INDICAÇÃO Nº 
2017
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção das medidas necessárias visando a implantação de uma unidade de ensino médio no bairro de Caruara, na área continental da cidade de Santos.

JUSTIFICATIVA

O bairro de Caruara, localizado na área continental da cidade de Santos, tem uma população de cerca de 5 mil pessoas. Nessa localizada há a Escola Municipal de Ensino Fundamental Judoca Ricardo Sampaio Cardoso que atende aproximadamente 600 alunos onde 4 salas são cedidas para o ensino médio.

No entanto, a capacidade de atendimento dessa unidade já está sendo extrapolada sendo necessária sua ampliação ou a construção de uma unidade específica para o ensino médio, o que caberia ao Estado.

Por essa razão as lideranças locais têm solicitado o apoio das autoridades visando a solução desse problema e, acredito, Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o melhor atendimento da população não só desse bairro mas de toda a área continental do município de Santos.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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